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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1379/2024
Referência: 385108/2019

EMENTA: Indefere DENÚNCIA DA EMPRESA AMAZON POLPAS IND COM POLPAS LTDA PROTOCOLADA NO CREA/PA
COMUNICANDO POSSÍVEL INFRAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PROFISSIONAL DO ENG. ELETRÔNICO MANOEL
ADALBERTO MATOS DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de empresa - outros , Resolução nº 218/1973 CONFEA: Art. 8 e 9
Decisão nº 0040/2009 da CEEE - CREA/PA de 28/10/2009 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Pelo Exposto acima esse Relator é favorável ao indeferimento e
pelo arquivamento da denuncia de cometimento de falta de ética profissional pela infração de incompetência de atribuição do
Engenheiro Eletrônico Manoel Adalberto Matos de Oliveira no processo da empresa requerente.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: (1) - Nivia Rayane Montelo Alves.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1380/2024
Referência: 402274/2020 - Auto: 23275713/2020
Interessado: CENTRAL FOTOVOLTAICA IRUPE PARTICIPACOES LTDA 

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Central Fotovoltaica Irupe
Participacoes Ltda , artigo 15, da Lei 5.194/66. "Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da
Engenharia, Arquitetura ou da Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por
entidade pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos termos desta Lei".
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de
consenso, Pelo exposto acima esse Relator é favorável pelo deferimento quanto a manutenção do Auto de Infração n° 23275713 /
2020, informamos ainda, que o valor da multa variará no intervalo de R$ 1.173,17 à R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os
senhores Conselheiros: (1) - Rodolfo Ramos De Souza.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1381/2024
Referência: 527822/2023 - Auto: 23304468/2023
Interessado: STONE TECNOLOGIA LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Stone Tecnologia Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria de consenso, Diante das considerações
e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (3) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os
senhores Conselheiros: (1) - Rodolfo Ramos De Souza.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1382/2024
Referência: 579615/2024
Interessado: CARLOS ANDRE NUNES DUTRA

EMENTA: Indefere CANCELAMENTO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART pelo profissional Carlos André
Nunes Dutra

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Gilmario Da Silva Drago, objeto de solicitação de cancelamento de art Carlos Andre Nunes Dutra, Resolução
1.137, de 31 de março de 2023. "Art. 20. O cancelamento da ART ocorrerá quando nenhuma das atividades técnicas da ART forem
executadas ou quando a ART tiver sido registrada em duplicidade. Parágrafo único. Considerar-se-á registro em duplicidade o caso
de ARTs distintas, de um mesmo profissional, que tenham sido registradas mais de uma vez e cujos conteúdos sejam idênticos, com
apresentação de boletos bancários pagos. "Considerando o disposto no artigo 21 da Resolução 1.137, de 31 de março de 2023. "Art.
21. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser
instruído com o motivo da solicitação." "§ 1º O pedido de cancelamento, quando requerido pelo profissional, deverá conter
declaração de que o contratante e a empresa contratada foram comunicadas do cancelamento e estão cientes." "§ 2º O
cancelamento, quando requerido pelo contratante ou pela pessoa jurídica contratada, por meio de formulário contendo as
informações necessárias, conforme o Anexo III, neste caso, o Crea notificará o profissional para manifestar-se sobre o cancelamento
no prazo de 10 (dez) dias." "§ 3º O Crea analisará o requerimento de cancelamento de ART após a manifestação do profissional ou
esgotado o prazo previsto para sua manifestação." Considerando que o processo de cancelamento deve ser encaminhado para a
Câmara Especializada para análise e julgamento (artigo 22 da Resolução 1.137, de 31 de março de 2023) "Art. 22. Quando o Crea
constatar que as atividades discriminadas na ART não foram executadas, deverá instaurar processo administrativo para
cancelamento de ART, encaminhando-o à câmara especializada competente para análise e julgamento. "Considerando o que dispõe
artigo 23, da Resolução 1.137, de 31 de março de 2023." Art. 23. O Crea decidirá acerca do processo administrativo de
cancelamento da ART. 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso.
2º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o cancelamento da ART. 3º Caso sejam
verificadas divergências quanto ao cancelamento da ART, o processo deverá ser apreciado pela Câmara Especializada competente.
"Considerando que os motivos alegados pelo profissional: ART em duplicidade, não se enquadra no parágrafo único do artigo 20 da
Resolução 1.137, de 31 de março de 2023, visto que os conteúdos não são idênticos. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto acima esse Relator é favorável ao
ideferimento quanto ao cancelamento da ART solicitada pelo Profissional Carlos André Nunes Dutra. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1383/2024
Referência: 544162/2023 - Auto: 23308223/2023
Interessado: CLARO S.A.

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Claro
S.a., CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
07/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1384/2024
Referência: 515097/2023 - Auto: 23301206/2023
Interessado: GRUPO SAFY LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Grupo
Safy Ltda, Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. Os
artigos 12 e 29, da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, os quais dispõem sobre a rede de responsabilidade técnica de
obra ou serviço necessárias considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção do Auto de infração, diante das considerações e verificação da documentação
apensada ao processo, voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração Informamos ainda, que o valor da
multa é fixado em R$766,02. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia
Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1385/2024
Referência: 536723/2023 - Auto: 23306611/2023
Interessado: R & D DAGOSTIM COMERCIO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R & D
Dagostim Comercio Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 06/11/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose
Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1386/2024
Referência: 543756/2023 - Auto: 23308134/2023
Interessado: CIENTEC ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cientec
Assistencia Tecnica De Equipamentos Medico Hospitalares Ltda Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às
pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a
gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por
infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada
no Auto de Infração em epígrafe e aplicação do valor máximo previsto para multa. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1387/2024
Referência: 544007/2023 - Auto: 23308182/2023
Interessado: DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELI

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Db3
Servicos De Telecomunicacoes Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 11/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, e
aplicação do valor máximo previsto para multa. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla
Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1388/2024
Referência: 520966/2023 - Auto: 23302741/2023
Interessado: R B DA SILVA TELECOMUNICACOES

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por
infração ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal R B Da Silva
Telecomunicacoes, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 10/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 766,02 ( setecentos e sessenta e seis reais e dois centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose
Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1389/2024
Referência: 522175/2023 - Auto: 23303018/2023
Interessado: ELGIN S A

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por
infração ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elgin S A,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
07/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor máximo da multa à época da autuação, R$
766,02 ( setecentos e sessenta e seis reais e dois centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73,
alínea 'a'.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real
(suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1390/2024
Referência: 524494/2023 - Auto: 23303644/2023
Interessado: ELEVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por
infração ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Elevo Indústria E
Comércio Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 02/08/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 766,02 ( setecentos e sessenta e seis reais e dois centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal
Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose
Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1391/2024
Referência: 530991/2023 - Auto: 23305257/2023
Interessado: SCANIA LATIN AMERICA LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - por infração
ao(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Scania Latin America
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
28/09/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor máximo da multa à época da autuação, R$
7.660,24 ( sete mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº
5194/66, artigo 73, alínea 'e'.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose
Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1392/2024
Referência: 538023/2023 - Auto: 23306855/2023
Interessado: N. T. DOS SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - por infração
ao(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Nivia Rayane Montelo Alves, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal N. T. Dos Santos
Comércio E Serviços, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 27/11/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor máximo da multa à
época da autuação, R$ 7.660,24 ( sete mil, seiscentos e sessentareais e vinte e quatro centavos), encontrava-se regulamentado pela
Lei Federal Nº 5194/66,artigo 73, alínea 'e'.;Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos
De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1393/2024
Referência: 519380/2023 - Auto: 23302343/2023
Interessado: LEONARDO EUSTAQUIO RODRIGUES

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROF. EM ATIV. NO ESTADO S/ VISTO NO REGIONAL - por
infração ao(a) Art. 58 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Leonardo Eustaquio
Rodrigues, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, mesmo não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a),
voto pelo ARQUIVAMENTO da penalidade aplicada no Auto de Infração por falta de comprovação do fato. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose
Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1394/2024
Referência: 528533/2023 - Auto: 23304632/2023
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DA ART DE DESEMPENHO DE
CARGO/FUNÇÃO - por infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Rodolfo Ramos De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De
Itaituba, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
21/09/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1395/2024
Referência: 521664/2023 - Auto: 23302867/2023
Interessado: C2 PAINEIS FOTOVOLTAICOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.C/SECAO TECNICA SEM REGISTRO -
por infração ao(a) Art. 60 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal C2 Paineis
Fotovoltaicos Comercio Importacao E Exportacao Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro
de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em 04/07/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à
Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação;
CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-se de ato
infracionário conforme capitulação constante no Auto de Infração; CONSIDERANDO que não houve manifestação do interessado
após recebimento do auto de infração. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não
sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de
Infração em epígrafe no valor de R$ R$ 2.553,41. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva
Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves,
Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1396/2024
Referência: 527491/2023 - Auto: 23304397/2023
Interessado: Milon Cezar Gomes da Silva39226468249

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Milon Cezar Gomes
Da Silva39226468249, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 07/11/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, mesmo não sendo constatada defesa apresentada no
prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose
Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1397/2024
Referência: 538668/2023 - Auto: 23306982/2023
Interessado: B & W PRODUTOS PARA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal B & W Produtos Para
Automacao Industrial Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 07/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-se de ato infracionário conforme capitulação constante no Auto de Infração;
CONSIDERANDO que não houve manifestação do interessado após recebimento do auto de infração. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 2.553,41. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose
Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1398/2024
Referência: 543154/2023 - Auto: 23307977/2023
Interessado: REGIONAL COMERCIO DE PECAS LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Regional Comercio
De Pecas Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 15/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
CONSIDERANDO que as provas sugerem tratar-se de ato infracionário conforme capitulação constante no Auto de Infração;
CONSIDERANDO que não houve manifestação do interessado após recebimento do auto de infração. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, mesmo não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a),
voto pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe no valor de R$ 2.553,41. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1399/2024
Referência: 543529/2023 - Auto: 23308069/2023
Interessado: LUIS FERNANDO SOUZA RODRIGUES

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Luis Fernando Souza
Rodrigues, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
15/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO que as
provas sugerem tratar-se de ato infracionário conforme capitulação constante no Auto de Infração; CONSIDERANDO que não houve
manifestação do interessado após recebimento do auto de infração. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade
aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 2.553,41. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente), Nivia
Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1400/2024
Referência: 543886/2023 - Auto: 23308168/2023
Interessado: CRONUS HYBRIDA SOLAR LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cronus Hybrida
Solar Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe no valor de R$ 2.553,41. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose
Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De
Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1401/2024
Referência: 544495/2023 - Auto: 23308302/2023
Interessado: ORBITEL TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Thiago Brito Pereira De Souza, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Orbitel
Telecomunicacoes E Informatica Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 12/12/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa
apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o
Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos
De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1402/2024
Referência: 510335/2023

EMENTA: Defere Solicitamos de emissão de Decisão para melhor viabilizar a emissão de Anotação de Responsabilidade técnica
Múltipla, observando o disposto na Decisão Normativa 113/2018, do Confea.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Furtado Real, objeto de solicitação de decisão de câmara , Considerando o art. 2º da Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, que assegura o exercício das profissões de engenheiro e de engenheiro agrônomo aos diplomados,
observadas as condições de capacidade e demais exigências legais; Considerando o art. 1º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de
1977, que estabelece que todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; Considerando a
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico
Profissional, e dá outras providências;Considerando a necessidade de regulamentação do art. 36 da Resolução nº 1.025, de 2009.
Considerando a DECISÃO NORMATIVA Nº 113, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 que aprova a relação unificada de atividades e de
obras e serviços de rotina, nos termos do art. 36 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações, voto
pela APROVAÇÃO da viabilização da emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) múltipla, nos termos dispostos na
Decisão Normativa nº 113/2018, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea). É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado
Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1403/2024
Referência: 509269/2023 - Auto: 23299770/2023
Interessado: T S APINAGES COMERCIO

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.C/SECAO TECNICA SEM REGISTRO -
por infração ao(a) Art. 60 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Furtado Real, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal T S Apinages Comercio,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/05/2023 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1404/2024
Referência: 576940/2024
Interessado: MARCELO NASCIMENTO MOUTINHO

EMENTA: Defere ANOTAÇÃO DE CURSO DE DOUTORADO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Furtado Real, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Marcelo Nascimento Moutinho,
Considerando que o curso de graduação em trato não se encontra cadastrado no Sistema Confea/Crea (SIC). Considerando a
Decisão Plenária PL - 1995/2023/CONFEA, na qual consta a determinação aos Crea's, em cumprimento de sentença judicial
exarada pelo Juiz Federal da 10ª Vara/CE, para que procedam o registro profissional e a anotação de cursos, ainda que os cursos
de graduação ou pós-graduação não estejam cadastrados no Sistema Confea/Crea - SIC. Considerando o que dispõe o Artigo 47 da
Resolução do Confea n° 1.007, de 5 de dezembro de 2003, para instrução de anotação de curso superior; Considerando o que
dispõe os artigos 10 e 11 da Lei Federal nº 5.194, de 24 dezembro 1966; Considerando que a documentação exigida pelo Ofício
Circular 82/2019/CONFEA consta no processo; Considerando os artigos 4º e 5º (caput) da Resolução do Confea nº 1.073, de 19 de
abril de 2016. "Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do
curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso
reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea." "Parágrafo
único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea".
"Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas leis e nos decretos
regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas nas resoluções do Confea, em vigor,
que dispõem sobre o assunto." (...) Considerando o artigo 7º da Resolução do Confea nº 1.073, de 19 de abril de 2016. Art. 7º "A
extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do
projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação
profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular,
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. " 1º A concessão da extensão da
atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea
será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se
encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. " considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Ante o exposto, voto pelo
DEFERIMENTO da concessão das atribuições ao interessado, nos termos dos artigos 4º, 5º e 7º da Resolução CONFEA nº 1.073,
de 19 de abril de 2016, e em conformidade com o disposto na Decisão Plenária PL-1995/2023/CONFEA, a qual determina aos
CREA's, em cumprimento de sentença judicial proferida pelo Juiz Federal da 10ª Vara/CE, que procedam ao registro profissional e à
anotação de cursos, ainda que estes cursos de graduação ou pós-graduação não estejam cadastrados no sistema CONFEA/CREA.
É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente), Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol,
Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E SEGURANÇA  DO TRABALHO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA ELÉTRICA e SEGURANÇA  do TRABALHO -
03/09/2024 das 19:30h às 23:00h

Decisão: CEEE 1405/2024
Referência: 577570/2024
Interessado: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARÁ

EMENTA: Indefere SUGESTÃO DE INDICAÇÃO DO SINDICATO DOS ENGENHEIROS PARA INSCRIÇÃO NO LIVRO DO
MÉRITO DO NOME DO ENG. ELETRIC. PEDRO WENILTON BARBOSA DUARTE.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Pará - CREA-PA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de setembro de 2024, analisando o relato e voto fundamentado
do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Furtado Real, objeto de solicitação de encaminhamento Sindicato Dos Engenheiros No Estado Do
Pará, CONSIDERANDO o Ato Normativo nº 2, de 27 de junho de 2003, expedido pelo CREA-PA, que institui as regras para a
concessão do Diploma do Mérito da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, bem como para a inscrição no Livro do Mérito do
CREA-PA; CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º do referido Ato Normativo, que estabelece que a apresentação de nomes de
pessoas físicas para o Diploma do Mérito ou para a inscrição no Livro do Mérito deve ser acompanhada dos respectivos currículos;
CONSIDERANDO a necessidade de que, em conformidade com diretrizes éticas e profissionais, as informações contidas nos
currículos apresentados para registros, atribuições ou concessões de títulos sejam verídicas e devidamente comprovadas.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
do exposto, voto pelo INDEFERIMENTO devido a necessidade de comprovação de todos os títulos e cursos realizados pelo ENG.
ELETRICISTA. PEDRO WENILTON BARBOSA DUARTE, conforme publicados em seu currículo vitae. Tal medida visa garantir a
integridade das informações prestadas e assegurar que a experiência profissional alegada esteja devidamente fundamentada,
evitando possíveis fraudes e garantindo a boa-fé nas relações profissionais.  É o Parecer e Voto. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Gilmario Da Silva Drago. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (4) - Jose Augusto Furtado Real (suplente),
Nivia Rayane Montelo Alves, Rivetla Garcia Lopes De Souza Benchimol, Rodolfo Ramos De Souza. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 03 de setembro de 2024.

Engenheiro Em Eletronica Gilmario da Silva Drago

Coordenador(a) da Reunião
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